
Prefeitura Municipal de São Pedro do Turv 
LEI N° 2392 DE 20 DE JUNHO DE 2018.  

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Suplementar 

no valor de R$ 843.042,27. 

MARCO AURÉLIO OLIVEIRA PINHEIRO, Prefeito Municipal de São 

Pedro do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1°. - Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a abrir 

um Crédito Suplementar no valor de R$ 843.042,27 (oitocentos e quarenta e três mil, 

quarenta e dois reais e vinte e sete centavos), para término da construção da Creche 

Escola do Jardim Vitória, na seguinte rubrica da despesa: 

02.00.00.- Poder Executivo 

02.03.00.- Secretaria Municipal de Educação 

02.03.02.- Ensino Básico Infantil 

12.365.0004.1.003 

69 

4.4.90.51.00 — Obras e Instalações - Fonte 02 535.857,96 

12.365.0004.2.009 

81 

4.4.90.51.00 — Obras e Instalações — Fonte 01 	 307.184,31 

Total 	843.042,27 

Artigo 2°. - Os recursos necessários a cobertura do presente Crédito 

Suplementar serão por repasses efetuados através do Convênio n° 5149/2012, firmado 

com a Secretaria de Estado da Educação e contrapartida com recursos próprios do 

Município. 

Artigo 3°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Pedro do Turvo, 20 de junho de 2018. 
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LIO O IVEIRA PINHEIRO 
P7efeito Municipal 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA 
S -RETA RIJA DATA SUPRA 

6 -x..f2Moi 
Fieun• /14  '"'V77-97-W —E,p, 1~00 	Postal 13 - SÃO PEDRO DO TURVO SP OuRIGUES-ViEl s-p 	64.69e~1aRkFsp.gov.br  


	Page 1

